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MINISTERIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.' 10.820-001.064/89-41

MAPS

umb u  07 de janeiro  de 19 92	 ACORDA() N.°  201-67.698

Recurso n.°	 85.565

Recorrente	 DESTILARIA VALE DO TIETE S.A. DESTIVALE

Recorrida	 DRF EM ARAÇATUBAlw- SP

PROCESSO FISCAL - NULIDADES - Auto de Infração que não
descreve os fatos. Processo que se anula "ab initio".

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de
recurso interposto por DESTILARIA VALE DO TIETE S.A. DESTIVALE.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o pro-
cesso "ah initio". Ausente o Conselheiro SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala dasessões, em 07 de janeiro de 1992

/ k?ROBER BARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE
/42SI • agb (:) ,n&,-J U ti-1 cl(

SEL t Sik ir. •ALO O WOLSZCZAK - RELATORA

\ ‘
ANTO*'"-efl" . n i lllá RGO - PROCURADOR-REPRESENTANTE

4\	 DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESS's DE 27 MAR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento,os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU CO-
LENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO E ARISTÓFA -
NES FONTOURA DE HOLANDA.
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Recorrente: DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE

RELATÓRIO E VOTO

O Auto de Infra0o de fls. 1 contém, à guiza de des-

cri0o dos fatos, indicaçWo de que se trata de "lançamento de-

corrente da fiscalizaçXo do Imposto de Renda Pessoa jurídica,

na qual foi apurada omissáb de receita operacional ocasionando,

por conseguinte, insuficiaicia na determina0o da base de cál-

culo deste imposto/contribuiç'áo"(sic).

l‘Mo se fez anexa cópia do auto de infraçWo relativo

ao imposto de renda, onde, supostamente, os fatos estariam des-

critos.

Entendo que, desta forma, nWo se cumpriu o disposto

no artigo 10 do Decreto n9 70.235/72 " e a exig)ncia fiscal rção

se consubstanciou em boa e devida forma.

Com essas consideraçffes, voto pela anulaçWo do pro-

cesso, ai? initio.

Sala de sessNes, em 07 de janeiro de 1992
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